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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADOR1A 

PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Doação, ao 
Município de Realeza, do imóvel que especifica.  

Art.  10  Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação ao município de Realeza, de imóvel 
localizado na Rua Itália, n° 2250, Bairro  Joao  Paulo II Realeza, registrado sob a matrícula 
n°14.564 do Registro de Imóveis da Comarca de Realeza, com  Area  total de 1.685,25 m2.  

Art.  2° 0 imóvel em questão destina-se ao uso de Serviços Públicos Municipais e fica gravado 
com cláusula de inalienabilidade.  

Art.  30  Estabelecem-se como condições impostas ao Donatário cujo descumprimento 
ensejará o retorno do bem ao patrimônio do Doador: 

I- o imóvel doado não poderá ter utilização diversa da prevista no  art.  2° da presente Lei, sob 
pena de reversão ao patrimônio estadual; 

II- a escritura pública e o registro do bem junto aos respectivos cartórios deverão 
ocorrer ate 31 de dezembro de 2023; 

Ill- as providências decorrentes de possíveis regularizações cattoriais e 
tabelionais deverão ser tomadas e custeadas pelo Município, que encaminhará 
cópia da respectiva documentação cartorial ao Departamento de Patrimônio do 
Estado. 

Parágrafo Único. Comprovada a impossibilidade de cumprimento do prazo para 
regularização cartorial, sua prorrogação dependerá de análise do Departamento do 
Patrimônio do Estado. 

Art.4° Deverá ser formalizado Termo de Doação de Imóvel  antra  Doador e Donatário contendo 
as condições previstas nesta Lei. 

Parágrafo Único. Após formalização do respectivo Termo, o Donatário fica autorizado a ocupar 
o imóvel objeto da presente doação, onde obriga-se a: 

zelar pelo imóvel, realizando sua conservação e guarda, bem como obedecer ás normas 
técnicas e 6. legislação vigente; 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

permitir livre acesso de servidores eiou prepostos do Departamento do Patrimônio do 
Estado, as instalações do imóvel, quando devidamente identificados e em missão de 
fiscalização; 

Ill- cobrir, as suas expensas, as despesas  corn  vigilância, energia elétrica, água e esgoto, e 
conservação do bem e outras que recaiam sobre o bem imóvel; 

IV- efetuar o pagamento de impostos, taxas e tarifas incidentes sobre o bem imóvel sobre sua 
utilização.  

Art.  5° Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação. 
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DATA:-20.08.96:-LOTES URBANOS nQs 02, 05 e 07 (dois, seis e sete), 
da QUADRA nO 206 (duzentos e seis), do Patrimônio Realeza,  la  Par-
te, da Colônia Missões, situado no Município de Realeza, Estado do 
Parar,  con area  de 1.685,25 m2  (um mil, seiscentos e oitenta e 
cinco metros e vinte e cinco decímetros quadrados), com os seguin-
tes limites a confrontaoaes:- NORDESTE:- Por uma linha seca, numa 
extensão de 48,15 metros, confronta com os Lotes nas 10 e 08 da 
mesma Quadra;- SULESTE:- Por ama linha seca, numa extensão de 
35,00 metros, confronta com o Lote nO 05 da mesma Quadra:- SUDOES-
TE:- Por uma linha seca, numa extensão de 48,15 metros, confronta 
com a Rue  Italia;-  NOROESTE:- Per uma linha seca, numa extensão de 
35,00 metros, Confronta com a Rua José de Ancbieta. SITUAÇA0:- Es-
quina da  Rae Italia  com a Rua  Jos  & de Anchieta, do Município de 
Realeza-Paraná. -" 

PROPRIETÁRIA:  -FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO 
DO PARANÁ - FETAEP, Pessoa Jurídica com sede na Avenida Silva Jar-
dim, nO 775, na cidade de Curitiba, Estado do  Parana,  inscrita no 
CGC/MF  ebb  re2 78.637.337/0001-00.-*** 
REGISTRO ANTERIOR:-Matricula  no 13.330,  AV-1, do Livro n2 02 deste 
Oficio. O referido E verdade e dou Realeze, 20 de Agosto de 
1.996. Angelo Poloni, Oficial.- 

R-1-14.564:-PROT.. 41.396 de 20.0896:-DOAÇÃO:-Nos termos da escri-
tura Peblica de Deação, lavrada em 29 de Julho de 1.992, nas notes 
do Tabelião da Sede do Município de Realeza-PR, as fls. 110 126 e 
127 do Livro n0 063, o imoavel objeto da presente matricula foi 
doado para a PREPE/TURA MUNICIPAL DE REALEZA, Pessoa Jurídica de 
Direito lalb/ico Interne, com sede na Rua Bario tg

c
14 Branco, na 

cidade de Realeza-PR, inscrita no sob no 
76.205.673/0001-04, neste ato representada por seu Prefeito Muni-
cipal em exercicic Sr. MODESTO GOLIN, brasileiro, casado, do co-
marcio, portador da C.I. nO,  630.248-PR,eldo Cie n2 028.665.799-68, 
por doação feita pela FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA 
DO ESTADO DO PARANA - FETAEP, Pessoa Jurídica, com sede na Avenida 
Silva Jardim, 775, na cidade de Curitiba-7PR, inscrita no CGC/MF 
sob no 78.637.337/0001-00e  neste ato representada por seus Direto-
res Executavos  ANTONIO  LUCY.° ZARAMTONELO, Presidente, brasileiro, 
vivo, agricultor, portador da C.I. 11,0 1721.280-PR e do  ere  no 
063.091.519-91 e MARIO PLEPR, Tesoureiro Geral, brasileiro, case-
do, agricultor, portador da C.I no 428.912-PR e do C/C nO 
149.570.60,-59, tendo sido atribuSao ao imearel para efeitos fis- 
cais o valor de Cr$ 3.900.000,00 (tras milhões e novecentos mil 
cruzeiros), estando a Donataria autorizada a receber a presente 
doação através da Lei MUnicipal Q 604/52, em 04 de Maio de 1.992, 
ngo havendo condições especiais. ITBI:- isento conforme GR-4 no 
022/92, expedida pela A.R. de Realeza-PR em 27 de Julho de 1.992. 
CND-INSS: no 11.3248, Série C. D.O.I.S.R.F.: isento. Certidão Ne-
gativa de Divide Ativa nO 322/92 da A.R. de Realeza-PR. C.: 
1.250,00 VRC. 0 referido a verdade e do a. Realeza, 20 de Agosto 
de 1.996. Angelo Poloni, Oficial.-*** 

s 

R-2-14.564;aPROT:  49.761 de 17.04. Nos termos da Es- 
critura Pablica de Doação, lavrada  ern  16 de setembro de 1999, nas 
notas da Tabeliã da Sede do Município de Santa  /rebel  do Oeste-PR, 
as fls. 074 do livro no 026, o im6vel objéto da presente matricula 
foi doado pare o ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito pa-
blico Interno, inscrita no CGC/MF sob nO 76.416.565/0001-21, re-
presentada pelo governador JAIME LERNER, brasileiro, casado, ar- 
quiteto, .portador da C./. no 2590:08-PR e do CIC nO 

&ME NO  vows  
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000.434.869-91, representado por seu procurador substabelecido 
FREDERICO DEMARIO PIMPAO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da C.I. n9 1.875.609-9-PR e do  CC  n4 451.594.919-53, 
conforme orocuracao de fls. 047/048 do livro n9 208-P-  do 32  Tab.  
de Curitiba-PR e substabelecimento de fls. 006/007 do livro n* 
011-S, também do 39  Tab.  de Curitiba-PR, por doacao feita pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA, Pessoa Jurídica de Direito Pdbli-
co Interno, inscrita no CGC/MF eob n2 76.205,673/0001-40,  corn  sede 
na Rua Barao do Rio Branco, no 3507, em Realeza-PR, representada 
por seu Prefeito Municipal FRANCISCO DORS, brasileiro, casado, co-
merciante, portador da C.I. n2 576.021-PR c do CIC no 
125.496.149-68, autorizado pela Lei Municipal n9 758/98, de 08 de 
setembro de 1998; doacio esta feita a titulo gratuito, tendo sido 
atribuído ao imóvel Tara efeitos fiscais o valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais). CORDICOES:-  0 imóvel objeto da presente matricu-
la  sera  utilizado pela SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA POBLICA 
para a construcao do Segundo Pelotao da Segunda Companhia Policial 
Militar, conforme  Art.  29 da Lei Municipal n2 768/98. ITBI:- isen-
to conforme GR n9 212/99. D.O.I.S.R.F.: n9 136/2000 emitida por 
esta Serventia de :Justice. FUNREJUS: isento. Certidao  Negative  Mu-
nicipal: n0 361/99. C.: R$ 145,12. 0 referido i verdade e  don  fé. 
Realeza, 17 de abril de 2000. -Angelo Poloni, Oficia 

COMARCA DE REALEZA - PARANÁ 
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

ALITEN7ICAÇÃO 
Certifico que a presente fotocópia confere nesta data  corn  a Matricula n' 14.564 original arquivada neste 
Oficio e produz efeito de Certiao de Inteiro Teor rios ten/1os do Art_19 § 1° da lei 6.015 de 31112/1973. 
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Pre 'dente  

PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 236/2021 

Curitiba, 07 de dezembro de 2021. 

Senhor Presidente, 

Segue para apreciação dessa Casa  Legislative,  Projeto de Lei que objetiva a doação ao 

município de Realeza dos lotes urbanos n° 02, 06 e 07, registrados sob a Matrícula n°14.564 do 

Registro de Imóveis da Comarca de Realeza. 

A proposta atende ao interesse público eis que o imóvel a ser doado será destinado a 

prestação de Serviços Públicos Municipais. 

Por fim, o presente Projeto justifica-se em razão da exigência de autorização  legislative  

para a disposição de bens imóveis de propriedade do Estado, conforme o  art.  10 da Constituição 

Estadual do Paraná.  

Art.  10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de 
utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa jurídica de 
direito público interno, õrgão ou fundação de sua administração indireta ou 
entidade de assistência social sem fins lucrativos, declarada de utilidade 
pública, ou para fins de assentamentos de caráter social. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio e 

consequente aprovação. 

Atenciosamente. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  17.936.768-8 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 2472/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 7 de dezembro de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 743/2021 - Mensagem nº 236/2021.

 

 

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 16:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2472 e o 

código CRC 1A6D3A8A9A0F5ED
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nº.

2.250
UF

PR

F. Ideal (%) Formato

100,00% Regular

Identificação
Base SAMU
Garagem 

Área const.não documentadaÁrea construída documentada
132,60

71,1171,11

R$ 630.000,00

Entre regular e reparos 
simples

REALEZA

3 - IMÓVEL

Médio 15

Município

Idade Aparente

JOÃO PAULO II

48,15

ConservaçãoPadrão Construtivo

Terreno

Testada (m)

1.685,25
Área (m²)

Tipo de Imóvel

Complemento

LOTES 2, 6 e 7 - QUADRA 206
2 - Endereço

FOTO DA FACHADA

85770-000
,

RUA ITÁLIA 
Bairro

76.416.965/0001-21
CPF/CNPJ

ESTADO DO PARANÁ

203,71TOTAL

1 - Cliente e Proprietária

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO

Valor Total
4 - AVALIAÇÃO

Topografia
Terreno

Construção

Área total
132,60

Zilio Engenharia de Avaliações - CREA - 54514

Plana

Eng. Alisson Bruno Zilio - CREA - PR 123681/D

Empresa / CREA / Assinatura

(Seiscentos e Trinta Mil Reais )
Valor de Liquidez Forçada

R$ 441.000,00 (Quatrocentos e Quarenta e Um Mil Reais )

4  outubro, 2021Realeza -
Data

 1
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Matrícula:
IPTU:

X X X
X X X X
X X X

A A -
A C C
A B -

Outros:

Matrícula 14.564 - 1º CRI de Realeza

Córrego Rua de feira Outros

Risco ambiental

Pólo Comercial

Vista do mar

Residencial Médio Médio Reduzido

Rede elétrica Iluminação pública

Ocupação principal Padrão construtivo Densidade demográfica Tráfego no trecho

Histórico de alagamento Ruídos

7 - PARTICULARIDADES
Favela Local turístico

DISTÂNCIAS: A - até 500m / B - entre 500m e 1.000m / C - acima de 1.000m
Centros de Ensino Shopping CenterTransporte Público

Hospital Praia
Comércio Local Parque / Clube Indústria

Passeio
Fossa

Rede de água Águas pluviais Rede de gás
Rede de esgoto Rede telefônica

PAREDES

Alvenaria

Alvenaria
Alvenaria

Paralelepípedo

Guias e sarjetas
Asfalto

Descrição sucinta do imóvel
Terreno plano, formato regular, esquina, contendo as seguintes benfeitorias:
- Garagem (alvenaria/estrutura metálica);
- Sede do SAMU (alvenaria) contendo: recepção, 03 dormitórios, 02 banheiros, sala de estar, depósito e lavanderia.

00.00.004.0206.0200.000

6 - MICRO-REGIÃO

5 - COMPOSIÇÃO E ACABAMENTOS DA UNIDADE

Edificação

Infra Estrutura / Equipamentos

Pintura

Alvenaria1 Cimentado

ACABAMENTO PAREDETETOPISOS
PinturaTelha metáica

Cimentado

½ azulejo

PinturaSala de estar

3
1

1
1

Despensa

Pintura

BENFEITORIA

Bwc masculino 1

Garagem
Recepção
Dormitório
Bwc feminino

QTDE
Alvenaria Cimentado

Pintura
Pintura

PinturaAlvenaria

Alvenaria

1
1

Alvenaria Pintura Pintura

Cimentado

Cerâmico
Cimentado

Cerâmico

Pintura

Cerâmico
½ azulejo

Pintura
Telha Fibrocimento PinturaLavanderia

COMPOSIÇÃO

COBERTURA

ESQUADRIAS

IDENTIFICAÇÃO

ANDAR
TÉRREO

QTDE ESTRUTURA

Vigilância
Quadra Esportiva

Sauna Depósito individual

Nº. DE ELEVADORES / BLOCO

Piscina

ÁTICO

Churrasqueira
Play Ground

BicicletárioApto. do zelador

Festa/Gin./Jogos
Gerador Guarita

Ferro

Nº. DE BLOCOS
SUB-SOLO

 2
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x = R$
= R$
= R$

R$

Real Total

71,11             

-                 

132,60           

-                 
-                 

71,11             

1.685,25               

9 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1.374,15 /m²
241,51 /m²

Base SAMU R$
R$

m²

Áreas

71,11             

Homog. Total

-                 132,60           
Real Averb.

132,60           132,60           

Terreno

Hom. Não Averb.

71,11             
-                 

Totais

As áreas não homogeneizadas deverão ter sua área repetida nas colunas da homogeneização
As áreas cujos padrão sejam diferentes dos demais deverão ser homogeneizadas para o cálculo

203,71           

182.211,82                 

203,71           

m² 407.000,00                 

203,71           203,71           

132,60                  

Avaliação

-                 

Identificação

Garagem 

-                 
-                 -                 

Base SAMU

-                 

8 - MEMÓRIA DE CÁLCULO

Laudo de avaliação de uso restrito: este documento fornece informações pré-estabelecidas entre o Contratante e o
responsável pela elaboração deste laudo e não tem validade para outros usos ou terceiros

Homog. Averb. Real Não Averb.

43.420,50                   

9.1 - Trata-se de terrreno urbano contendo benfeitorias, para esta tipologia de imóvel, o mercado apresenta um 
médio volume de ofertas, regular velocidade de vendas e regular liquidez, com tendência a manter estes índices. 
Assim sendo, considerando a localização do imóvel, a realidade econômica da região, a utilização e limitações 
técnicas, o potencial de venda, o tempo de absorção pelo mercado, adotamos o valor médio reduzido em 30% para 
liquidação forçada. 
9.2 - Não foram efetuadas investigações quanto a correção dos documentos fornecidos, as observações “in loco” 
foram feitas sem instrumentos de medição, as informações obtidas foram tomadas como de boa-fé. Se algum dos 
dados ou hipóteses em que a avaliação se baseou for posteriormente considerado como incorreto ou alterado, os 
valores de avaliação também podem e devem ser reconsiderados.
9.3 - Foi verificado no local que sobre os terrenos existem duas edificações com padrões construtivos distintos, as 
benfeitorias não estão averbadas, sendo elas:
- Garagem (alvenaria/estrutura metálica);
- Sede do SAMU (alvenaria) contendo: recepção, 03 dormitórios, 02 banheiros, sala de estar, depósito e lavanderia.
9.4 - Assim como descrito na matrícula apresentada, atualmente os terrenos se encontram unificados, formando 
apenas uma área com total de 1.685,25 m². 
9.5 - A área construída utilizada para o cálculo do valor das benfeitorias foi considerada de acordo com o IPTU 
(203,71 m²), área essa que está aparentemente de acordo com o executado no local. 

Total 630.000,00                 
Garagem R$ 610,61 /m² 71,11                    m²

Garagem - Área não averbada Logradouro
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Endereço:
Bairro: UF: PR
Tipo:

0

- Tel.: 46

Endereço:
Bairro: UF: PR
Tipo:

-

- Tel.: 46

Endereço:
Bairro: UF: PR
Tipo:

-

- Tel.: 46

Endereço:
Bairro: UF: PR
Tipo:

-

- Tel.: 46

Endereço:
Bairro: UF: PR
Tipo:

-

- Tel.: 41

Padre Josimo Cidade: Realeza

ELEMENTOS COMPARATIVOS

Empreendimento:
Rua Mauá, s/nº

Unidade Isolada

Negociado
Terreno semi-plano, meio de quadra, sem benfeitorias, zoneamento residencial.

Valor total (R$) R$ 150.000,00 Valor unitário de terreno (R$/m²)

Estado de conservação Novo
-Terreno

N.º dormitórios

Padrão de construção:
Idade Aparente (anos):

-
Área de Terreno (m²) 561,60

Padrão de construção: -

N.º vagas

Empreendimento: Unidade Isolada

0

Rua Chile, s/nº
João Paulo II Cidade: Realeza

Idade Aparente (anos):

Terreno declive, esquina, sem benfeitorias, zoneamento residencial.
Fonte/ telefone:
Valor total (R$) R$ 136.000,00 Valor unitário de terreno (R$/m²) 242,17              

Estado do Paraná 3313-6097 Status: Oferta

N.º dormitórios

Terreno

Área Construída (m²) 0,00
Novo

- N.º Suítes:

Estado de conservação

Oferta
Terreno semi-plano, meio de quadra, sem benfeitorias, zoneamento residencial.

Amostra n.º 5

- N.º Suítes:

out-21

Fonte/ telefone: Colloritti Imóveis 2602-0600 Status:

Data

0
Área de Terreno (m²) 561,60

267,09              
N.º vagas -

Área Construída (m²) 0,00

Amostra n.º 4 out-21

Fonte/ telefone: Toninho 3543-1466 Status:

Data

-
Valor total (R$) R$ 140.000,00 Valor unitário de terreno (R$/m²) 250,00              

N.º Suítes: N.º vagasN.º dormitórios -

Padrão de construção: -
Estado de conservação Novo Idade Aparente (anos): 0

Terreno

Área Construída (m²) 0,00 Área de Terreno (m²) 560,00

Empreendimento:
Rua Itália, s/nº

João Paulo II Cidade: Realeza

Unidade Isolada

Amostra n.º 3 out-21

Fonte/ telefone: Marcon Imóveis 99926-8090 Status:

Data

Valor total (R$) R$ 110.000,00 Valor unitário de terreno (R$/m²) 295,65              
Oferta

Terreno plano, meio de quadra, sem benfeitorias, zoneamento residencial.

Unidade Isolada

Área Construída (m²)
Novo Idade Aparente (anos): 0

Área de Terreno (m²)

Rua Itália, s/nº
João Paulo II Cidade: Realeza

Área Construída (m²)

Valor unitário de terreno (R$/m²) 319,64              

Estado de conservação Novo

Valor total (R$) R$ 179.000,00

Área de Terreno (m²) 560,000,00

Data
Unidade Isolada

out-21

RealezaCidade:João Paulo II
Terreno

Empreendimento:

Status:

Amostra n.º 2 Data out-21

Terreno plano, meio de quadra, sem benfeitorias, zoneamento residencial.

Amostra n.º 1

99901-7566

Rua Itália, s/nº

N.º vagas 0

Padrão de construção:
Idade Aparente (anos): 0

Bohn Imóveis

N.º dormitórios - N.º Suítes:

Terreno

0,00
Estado de conservação

N.º vagas -

Padrão de construção: -

N.º dormitórios

372,06

0 N.º Suítes:

Empreendimento:

Fonte/ telefone: Oferta
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nº.

2.250
UF

PR

Complemento

76.416.965/0001-21

CEPMunicípio

RUA ITÁLIA 

ESTADO DO PARANÁ
Cliente

Endereço

Vista do lote Vista do lote

CPF

Rua Itália Rua Luiz dos Santos

JOÃO PAULO II

LOTES 2, 6 e 7 - QUADRA 206
Bairro

REALEZA 85770-000

FachadaFachada

 6
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nº.

2.250
UF

PR

Vista base SAMU Vista base SAMU

Vista base SAMU Vista base SAMU

Vista do lote Vista garagem

Bairro Município CEP

JOÃO PAULO II REALEZA 85770-000

ESTADO DO PARANÁ 76.416.965/0001-21
Endereço Complemento

RUA ITÁLIA LOTES 2, 6 e 7 - QUADRA 206

Cliente CPF

 7
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nº.

2.250
UF

PR

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: -25.773089, -53.524444

85770-000
CEPMunicípio

REALEZA
Bairro

JOÃO PAULO II

ESTADO DO PARANÁ

RUA ITÁLIA 

Cliente

Endereço

LOTES 2, 6 e 7 - QUADRA 206
Complemento

76.416.965/0001-21
CPF

 8
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INFORMAÇÃO Nº 2486/2021

 

 

 

 

Informo que foi anexado documentos complementares ao Projeto de Lei n° 743/2021, de autoria do 
Poder Executivo, conforme consta no texto do e-protocolo nº 17.936.768-8. 

 

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2021.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 17:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2486 e o 

código CRC 1D6B3E8C9D0C7CE
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INFORMAÇÃO Nº 2493/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 17:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2493 e o 

código CRC 1D6D3A8B9C0A8EA
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DESPACHO - DL Nº 1585/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 18:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1585 e o 

código CRC 1B6E3D8B9A1B1EC

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 715/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 743/2021

 

Projeto de Lei nº.  743/2021

Autor: Poder Executivo – Mensagem nº. 236/2021

 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação, ao Município de Realeza, do 
imóvel que especifica.

 

DOAÇÃO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER 
EXECUTIVO. ARTIGOS 10 E 65 DA CE. ARTIGO 76, DA LEI 14.133/21. 
CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE AFERIDA. PARECER 
PELA APROVAÇÃO.

 

PREÂMBULO

 

O projeto de lei de autoria do Poder Executivo, através da Mensagem sob nº 236/2021, tem por objetivo autorizar o 
Poder Executivo a efetuar a doação, do imóvel que especifica. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I – emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;
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Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

III – ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Ressalte-se que o projeto de lei está ainda em conformidade com o que estabelece o artigo 10 da Constituição 
Estadual:

 

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de 
utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa 
jurídica de direito público interno, órgão ou fundação de sua 
administração indireta ou entidade de assistência social sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública, ou para fins de assentamentos 
de caráter social. 

 

Ademais o Art. 76, I, “b” da lei n. 14.133/21, preceitua:

 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I – tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 
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às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

 

 

Vislumbra-se, portanto, que o Chefe do Poder Executivo detém a competência necessária para propor o Projeto de Lei 
ora em tela. 

O objetivo do presente Projeto de Lei é a doação de imóvel ao Município de Realeza, de imóvel localizado na Rua. 
Itália n° 2250, bairro João Paulo II – Realeza, registrado sob a matrícula n° 14.564 do Registro de Imóveis da Comarca 
de Realeza, com área total de 1.685,25m². A proposta atente o interesse público eis que o imóvel a ser doado será 
destinado à Prestação de Serviços Municipais e fica gravado com cláusula de inalienabilidade.

Deverá ser formalizado Termo de Doação de Imóvel entre Doador e Donatário contendo as condições previstas nesta 
Lei.

Ficam o Departamento do Patrimônio do Estado e a Paraná Edificações responsáveis pela fiscalização do 
cumprimento das obrigações previstas.

Nesse sentido, verifica-se a manutenção da cláusula possibilitando o retorno do mesmo ao patrimônio do Estado em 
caso de não cumprimento dos requisitos previstos no Art. 3º do Referido Projeto de Lei.

No que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei Complementar 
Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, por estarem presentes todos os requisitos Constitucionais, legais e de 
técnica legislativa. 

 

 

Curitiba, 08 de dezembro de 2021.
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______________________________________

DEPUTADO PAULO LITRO

Relator

DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 08/12/2021, às 09:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 715 e o 

código CRC 1A6E3B8D9E6C6FB
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INFORMAÇÃO Nº 2552/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 743/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 8 de dezembro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 8 de dezembro de 2021.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/12/2021, às 13:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2552 e o 

código CRC 1D6D3E8C9B8D0EF
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DESPACHO - DL Nº 1626/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/12/2021, às 15:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1626 e o 

código CRC 1A6C3B8B9C8B0CD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 742/2021

                         

                     

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 743/2021

 

 

PREÂMBULO

 

          O presente Projeto de Lei, apresentado pelo Poder Executivo -Mensagem nº 236/2021 - autoriza o Poder 
Executivo a efetuar a doação, ao município de Realeza, do imóvel que especifica., fora analisado pela Comissão de 
Constituição e Justiça, obtendo parecer favorável.

          Passa-se, agora, à análise desta Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

          O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seu art. 46, assim dispõe:

“Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação 
manifestar-se sobre proposições relativas a obras públicas, seu uso e gozo, 
interrupção e alteração de empreendimentos públicos, concessão de serviços 
públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação em geral.”

 

 

          Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras, Transportes e 
Comunicação.

          Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei nº 743/2021, verifica-se a manifestação 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

          O presente Projeto de Lei visa  a doação de imóvel ao Município de Realeza, de imóvel localizado na Rua. Itália 
n° 2250, bairro João Paulo II – Realeza, registrado sob a matrícula n° 14.564 do Registro de Imóveis da Comarca de 
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Realeza, com área total de 1.685,25m². Atendendo assim  ao interesse público eis que o imóvel a ser doado será 
destinado à Prestação de Serviços Municipais.

         Assim, entendemos que a proposta legislativa merece prosperar, eis que não encontramos nenhum óbice quanto 
da sua continuidade.

          Por fim, no que concerne à técnica legislativa atinente ao caso em comento, o projeto de Lei em análise vai ao 
encontro dos requisitos da Lei Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei 
Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

         Diante do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nesta Comissão de Obras 
Públicas, Transportes e Comunicação, tendo em vista os argumentos supramencionados.

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 2021.

 

 

Dep. Estadual GALO

RELATOR

 

DEPUTADO GALO

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2021, às 11:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 742 e o 

código CRC 1B6D3A9F1A4F7AA
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INFORMAÇÃO Nº 2661/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 743/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão Obras Públicas, Transportes e Comunicação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 13 de dezembro 
de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

Curitiba, 13 de dezembro de 2021.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2021, às 17:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2661 e o 

código CRC 1B6C3E9B4F2F5DF
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